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PORTARIA Nº 023/2024 
 

Concede licença pata tratamento 

de saúde a servidora Rita de 
Cássia Kolinski Pereira. 

 
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Farroupilha-RS, Sr. Davi 
André de Almeida, no uso de suas atribuições  

 
RESOLVE 

 

 Conceder a servidora Rita de Cássia Kolinski Pereira, matrícula 
140370, detentora do Cargo de Provimento efetivo de Agente de 

Higienização e Cozinha, licença para tratamento de saúde, referente ao 
período de 25/06/2024 à 28/09/2024, em conformidade com a Lei 

Municipal nº 3.305/2007.  
 

 
 Gabinete da Presidência em 24 de junho de 2024. 

 
 

 
 
 

 
Davi André de Almeida 

Vereador Presidente 
 

Registre-se e Publique-se 
Em 24 de junho de 2024. 

 
 

 
 

Duilus André Pigozzi 
Secretário Executivo 

http://www.camarafarroupilha.rs.gov.br/
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